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Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 412, de 7 de abril de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  JOSÉ  ROBERTO  DOS
SANTOS,  LOCAL IZADA  NO
LOTEAMENTO  JARDIM  VIVENDAS
II)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA JOSÉ ROBERTO DOS
SANTOS a atual Rua Projetada 3, localizada no Loteamento
Jardim Vivendas II,  registrado no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 62.557, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 7 de
abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 34/2026, de

autoria da vereadora Débora Romani.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 413, de 7 de abril de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  FRANCISCO  MARTINS
JOAQUIM,  LOCALIZADA  NO
L O T E A M E N T O  P A R Q U E
ESPLANADA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  RUA  FRANCISCO
MARTINS JOAQUIM, a atual Rua Projetada 2, localizada no
Loteamento Parque Esplanada, registrado no Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 77.809,
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 7 de

abril de 2026.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 23/2026, de

autoria da vereadora Débora Romani e sofreu Emenda da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Vetos
Vetos

MENSAGEM Nº 34, de 07 de abril de 2026
AUTÓGRAFO Nº 25, de 17 de março de 2026
Senhor Presidente,
Com fundamento no inciso IV,  do artigo 56,  da Lei

Orgânica do Município, comunico a Vossa Excelência e a
esta Augusta Casa que veto totalmente o Projeto de Lei nº
196/2025  que  “dispõe  sobre  a  distribuição  de  sensor
medidor contínuo de glicose pela rede municipal de saúde
para crianças entre 2 a 12 anos portadoras de diabetes
mellitus tipo 1, cujos pais ou responsáveis esteja, inscritos
no Cadastro Único para Programas Sociais - CADÚNICO”,
com fundamento nos aspectos técnicos e jurídicos, a seguir
exposto:

1)DOS ASPECTOS TÉCNICOS:
O Sistema Único de Saúde (SUS) é estruturado com

base  nos  princípios  da  universalidade,  integralidade  e
equidade, sendo a assistência terapêutica organizada por
meio de políticas públicas pactuadas nas esferas federal,
estadual e municipal,  com definição de protocolos clínicos,
diretrizes  terapêuticas  e  listas  padronizadas  de
medicamentos  e  insumos.  A  Constituição  Federal
estabelece, em seu art. 196, que a saúde é direito de todos
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e ao
acesso  universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços.  Nos
termos dos artigos 197 e 198 da Constituição, as ações e
serviços  de  saúde  são  organizados  em  sistema  único,
estruturado  com base  na  descentralização,  atendimento
integral e participação da comunidade.

A Lei nº 8.080/1990 dispõe sobre as condições para
promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,
estabelecendo:

•  Assistência  terapêutica  integral,  inclusive
farmacêutica;

- Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas (PCDT);
-  Listas  oficiais  de  medicamentos  padronizados

(RENAME);
- Avaliação de eficácia, segurança, custo-efetividade e

impacto orçamentário.


